
RESOLUÇÃO N° 287/2006 - CONSUNI 

  
Aprova alterações no 7º Termo do currículo do Curso de Graduação em 
Administração: Linha de Formação em Administração Empresarial, do 

Centro de Ciências da Administração – ESAG da Fundação Universidade 
do Estado de Santa Catarina – UDESC. 

  

O Presidente do Conselho Universitário - CONSUNI da Fundação Universidade do Estado de Santa 
Catarina - UDESC, no uso de suas atribuições, considerando a deliberação do Plenário relativa ao 
Processo 2006/00007274, tomada em sessão de 08 de dezembro de 2006,  

   
RESOLVE: 
  

Art. 1° Ficam aprovadas as seguintes alterações no 7º Termo do currículo do Curso de 
Graduação em Administração: Linha de Formação em Administração Empresarial, do Centro de 
Ciências da Administração – ESAG da Fundação Universidade do Estado de Santa Catarina – 

UDESC: 
 

I. A disciplina Direito Individual do Trabalho passa a denominar-se Direito do Trabalho, 

mantendo-se inalteradas a respectiva carga horária e ementa; 
II.  A disciplina Fundamentos de Consultoria Empresarial passa a ter a carga horária de 02 

créditos; 

III.  Fica excluída a disciplina Teorias de Apoio à Decisão I;  
IV. Fica incluída a disciplina Planejamento Tributário, com 02 créditos e a seguinte ementa: 

Estrutura e dinâmica da gestão tributária. Elisão e evasão fiscal: fundamentos e organização do 

planejamento tributário. Tributação da micro e da pequena empresa. Incentivos fiscais, regionais e 
setoriais; 

V. Fica excluída a disciplina Seminários de Estágio Supervisionado em Administração com 
Linha de Formação em Administração Empresarial I;  

VI. Fica incluída a disciplina Programação e Projetos I, com 04 créditos e a seguinte ementa: 
Conceitos de Planejamento (planos, projetos, programas), estudos de mercado, tamanho, 
localização, engenharia, investimentos, custos e receitas, fluxo de caixa, financiamentos, análise de 

investimento, organização e controle de projetos. 
 

Art. 2º - Em decorrência das alterações efetivadas por esta Resolução, o 7º Termo do 

currículo do Curso de Graduação em Administração: Linha de Formação em Administração 
Empresarial, do Centro de Ciências da Administração – ESAG da Fundação Universidade do Estado 
de Santa Catarina – UDESC, fica com a seguinte forma: 

TERMO/ 

CÓDIGO 
DISCIPLINAS CR CH 

PRÉ- 

REQ 
DEPTO 

CAMPO DE 

ESTUDO 

7 7.1 Mercado de Capitais 4 60 -- DECF Formação 
Complementar 

7 7.2 Direito do Trabalho 4 60 -- DEAG Formação 
Complementar 

7 7.3 Fundamentos de Consultoria 

de Procedimentos 

2 30 -- DEAG Formação 

Complementar 

7 7.4 Programação e Projetos I 4 60 -- DEEM Formação 
Complementar 

7 7.5 Economia Brasileira 4 60 -- DEEM Métodos Quantitativos 
e Tecnologias 

7 7.6 Planejamento Tributário 2 30 -- DECF Formação 

Complementar 

7 7.7 Estágio Supervisionado em 
Administração com Linha de 

10 150 -- DEAG Estágio 
Supervisionado 
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Formação em Administração 
Empresarial I 

 

Art. 3º As alterações constantes da presente Resolução serão implantadas a partir de 2007/1.  
 
Art. 4º Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

  
 Art. 5° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
   

 Florianópolis, 08 de dezembro de 2006.  
   
 Prof. Anselmo Fábio de Moraes 

                            Presidente 
  
  


